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RESOLUÇÃO N°66/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência   

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 6 de março de 2024. 
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Procurador-Geral do Município 
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CONCORRÊNCIA 
90022/2026 
  

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

Implantação e pavimentação da Marginal esquerda da Rodovia Federal BR 
277/PR, do Km 599-460,62 ao Km 601+90,31 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 7.072.118,92 (sete milhões, setenta e dois mil, cento e dezoito reais e 
noventa e dois centavos) 
  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 03/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 20381/2026 
  

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

CONCORRÊNCIA Nº 90022/2026 

(Processo Administrativo n° 62434/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação,  na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Implantação e pavimentação da Marginal esquerda da 

Rodovia Federal BR 277/PR, do Km 599-460,62 ao Km 601+90,31, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.5. Observado o disposto nos §§ 1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 não será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 
 

  P á g i n a  7 | 23 
Minuta Padronizada de Edital de Concorrência/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 66/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

4.1.2. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto na regulamentação municipal. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 
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6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), e 

Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

6.12.2. O Agente de Contratação oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade de 

correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

6.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

6.19. No momento da apresentação da proposta, será exigida a prestação de GARANTIA DE 

PROPOSTA, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, fixada 

no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

6.19.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.19.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

6.19.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do artigo 

96 da Lei nº 14.133/2021, a saber: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

6.19.3.1. Caso o licitante opte pela prestação da garantia de proposta na modalidade de 

caução em dinheiro, os dados para efetivação do depósito são os seguintes: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASCAVEL CNPJ: 76.208.867/0001-07 Agência: 4693-0 Banco do Brasil Conta 

Corrente: 61.211-1. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.3.1. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

7.3.1.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone 45 3902-1333, de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação/Comissão em decisão fundamentada. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

7.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://cascavel.atende.net/
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II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

11.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

eletrônico contido na capa do edital.   

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e documento complementar 

11.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Qualificação Economico-Financeira, Declaração de 

Compromissos Assumidos com a Iniciativa Privada e a Administração Pública empresas 

Individuais e Consórcio de Micro e Pequenas Empresas  

11.12.2. ANEXO II – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

11.12.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar 

11.12.4. ANEXO IV - Portaria de Fiscalização 

11.12.5. ANEXO V – Relação dos Documentos Técnicos  

11.12.6. ANEXO VI - Minuta do Termo de Contrato 

 

 

Cascavel, 18 de maio de 2026 
 

 
 
 

 

 

SEVERINO JOSÉ FOLADOR 

Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

                 

https://cascavel.atende.net/
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CASCAVEL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
PÚBLICÁS

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

(Processo Administrativo n° 62434/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃOi
I  I '' ■'

y/1.1. CONTRAf^ÇÃÕ DE EMPRESAÍ_ipAÍ^ IMPLANTAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DO ^^ARGlftAtE^ÕUERDA D1A7R0DOVIA FEDERAL BR 277/PR DO KM
599-460,62.. AO KM 60;iJ9Q,31i,conforrríe ccbdiÇões ez-^exigências—estabelecidas neste
instrumeota"- . 'K '4 LL-,.Ài V//7 . " \

/•vl

ITEM ■QTD
iíUNDj CATSER DESCRIÇÃO PREÇO 1

UNITÁRIO

\  i

\pre'ço total
\  (

1 vi
í. ■

jí

UNp

.\ 1

? li

(
í

5622
1 .j
i

1
1

CONTRATAÇÃO, , DE
'empresa'PARA OBRA
DE' implantação';è'^
pavimentação ; ,00,
marginal. ESQUERDA
DA RODOVIA FEDERAL
BR 277/PR' ->D0 KM
599-460,62.. AO KM
601+90,31',

J

R$ 7.072.116

1
i
1
t
f

!  )

,92
/

(
\

\/
)7

/■' !
/ 1/R^'7.072.1 18,92
i

k

í
í

t
l

j

ii i TOTAL ,R$ 7.072.116Í192 'T . R$ 7.072,118.92

■  1
\

■  \1.2. í 0(s) serviço(s)i.obieto .desta contratação são caracterizados como serviço comum,
V  ' i \ ■ Iconforme ju.stificativã constante do Estudo técnico Preliminar.

// -V
1.3. p' prazo de.<vigêrícia da contratação é de 240'(düzentos''e quar^énta dias) dias
contados da assinatura do contrato7na'-fo.rma-do-artiqo'105 da Lei n° 14.133. de 2021.

\  i f ^Vv/ ! 7í  1 I N ■ ' s / • I L ' ''1.4. O prazo de execução^'cònbatação ê del4^^^ e virite dias) dias.

1.5. O contrato oferece maidr detalhamento das T,egras:que'serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.
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kl

í  .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação dá Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos. Estudos Técnicos Preliminares, apêndice çleste
Termp de Referência.

"
AM

"j '■
2.2. O objeto dà>cOntrátação %stá-previstc^no Plafio^dé .Contratações Anual 2026,
conforme detalhamentô\a,seguir ' - íir// 1
2.3. ' O objeto da^cohtrata^çãp ^SÍppreyisto|pp^^ Contratações AnuaP2026, sob

referência. .L„3-
número \de intençãO; 501/20267fcpjnforme"-cPhsta=idás informações, básicas desse termo de

^  - vv- ' S". I M . ' ri \j

3. DESCRIÇÃO DAjSOLÜÇÃO COMO UM JODO CONSIDERADO
OBJETO [ I I

I  -A. A- -

■ \ ' ■
O CICLO DE VIDA DO

,  ■
V' J

3.1. íA descrição djá solução como .um todo encontrasse p|rmenor|zada em tópico
específico, dps Estudos Tpcnicós Preliminares,, apêndice déste Termo de Refet;bncia.

í  » I f: ' • , . ' ::'S' v ^
I4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilldade:

/

r'\4.1. Alsfp do^ crité|rios^ de sustentabilidade eventualmente inseridos'^ na descrição do
j ' i ! .. 'i ■ / -V • . ' . t ' I ■ • ■objeto endid, devem ser á os os'sèguintes requisitos: /-r \

4.4 .t. Realizar a correta deposição dos resíduos gerados/na obra. j /

V/'Indicação de marcas50u.modelòs (Inciso I dcííãrt. 41 da lei n? 14:1-33, dá 2021)^
4.2. Não..,houye necessidade de indicação, de, [marcas ouijTiocIslos. éspecíficps nesta

contratação. /' ^ 'ir ,a

Da vedação de utilização do márM/produto ha execução dò serviço (Inciso III do art. 41 da
lel n" 14.133, dé 2021)

4.3. Não houve necessidade, de vedação de marcas ou mPdelos específicos nesta
contratação.
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Súbcontrataçãó

4.4. É admitida a subcontratação parçial do objeto, rias seguinteç condiçõe$:,

4.4.1. É vçdada a subGont|ata^ção conjipleta ou da parcela principal dp objeto da
contratação, cojt:espondendpW8'6i98% l(olténta-e seis vírgula noventa é oito pgr cento)
do valor dpcoiIrátWfi .L HdS " ' '
^  - -A • /- I ¥-. V r '

4.4.2: -A suben^p^.i^d0|ía^cia'l de^set^lços poderá ser, ■autorizada, devendo a
subcontratação sVrjElexrèspp.nsablIlda^de exclusiva da empresa titular. >

' Asubcontratãção''fíca=llmltada'a=1=-3t02%Xtre2e"^vlrgula zero dòls por cento)
li > i \ í •

4.4.3.

fí/-"!'' ■ j ■ ; ■ I \-, .14.5. ^ O contrat|) oferpce maior detalhamento das regras que sçrão aplicadas em relação
á subcontratação , dàso aBiriltldà,

Do preenchimento da

1- -V

proposta >

4.6. No, prazo
excluslvame^pte- Po

V,.

/

/:

J
designado no preârribulo, dpste processo, p llcltantè deverá encaminhar,

■  . I , . ' j y //• ^ •meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda
'  ■ " ' M . ./ ■as proponacional, atéta data e Hora marcadas pára o> recebimento c

encerrar-se-á,autornatlcamente;'a etapa de envio da proposta.
/A .â V

4.6.1.'A proposta dej pr^d.Qs,'será elaborada eletronlçárne
definidas neste||edital, e deverá conter: Descrição do dbje

"no-islstemà: ■ I •

stas, quando, então,

i.
\

ite, com, báse nas . condições
o da|llcltaçáp, já bontempladp

■  i ■
4.6.2^,Espè:clficação=do(s)"preço(s)-total que^^eorhpõe-o-^òbjeto-llcltàdor"" /

>' . ! """■'.X • V, . í ' ' ■ 'I '4.7. O envioda propostá|de preços ocorrerá por meió de çhave de acesso e senha;
4.8. Na etapa de apresentação^da -proposta | pelo! llcltantè, não haverá ordem dè
classificação das proRÓstas,~ o querpcofrerá somente'^ós-òs phpcedimentos de hegoçiaçãq
da proposta; . i. /"v ■\

V /4.9. No, ato de .^apie^ntáção da PROPOSTA,, se7á" exigida PRESTAÇÃO DE
GAFJANTIA, nos termos do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021, como requisito de pré-habllltação,
fixada no percentual de 1% (um pôr cento) do valor estimado da contratação.
4.10. Conforme §4° do art. 58 da Lei n^M.133/2021, a.garantla de proposta poderá ser
prestada em uma das modalidades previstas no §1° do art. 96 dá nesma Leii a saber:
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Loj

I  - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia.

II - Seguro-garantia
if^lIII - Fiança bancáná\efpttit:ia poi\&ihço pú instituição financéíra|devidamente autorizada a

operar no País pèlp-Bàncdj Centraí dcTBrasilnf^

Dados para Cauçãor
PREFEIT/ÚRA MUNICIPAL DB:
CNPJ: 76.208.867/0001-OA
BANCO DO BRASIL,
AGÊNCIA: 4é93-0/
CONTA CORRENTE: 61.211-1

li

XíTs VT // \\ vi/
deçAsçavel//,,_Jj y /.//

,r

À'

4.10.1, A parantiã-de prppqsta..séráye.stítüídq aos-Jibitantes no prazqjde até 10 (dpz)
dias úteis, contado da assinatura dorcontrato^ou dã^data em que for declarada a licitação
fracassada, nos termos do § 2° do~art.-58 da-Lei n°14.133/2021 ' '

4.11. Á, comiDrôvaçãò do depósito ida-garantia deverá açompanh^ obrigatoriamente a
Inanceira responsável ouproposta final, por rheio de documento hábÍLemitido pela instituição

\  ; .M i Z' z''' " ' icomprovante oficial pe pagamento, sob pena de desclassificação da íicitanfe.

N(4.12. O/depósito dg Garantia deverá ser; efetivado -impreterivelmente, até o último dia
anterior a/ábertura da licitaçãp, ficando expressamente vedada a reilização "cio depósito com
datapqáerip^ |i | A' ^ x

V

= A

Garantia da contratação^

4.13.
Vv

V
.r'

Será,exigida a garantiã7da çqntrãtaÇãqSè/qMItfatam os arts..96 é,seguintes, da Lei
n° 14.133, íle..^^,/np' .pqVcehtuàí''d&{Ç?^^(pindq/p9f^|ito) do..j/alpr_,cOrítratual, conforme
condições descritas nas cláúsulas do'contrato: - \

4.14. Será exigidá, garantià^das proposta de que trats^ ak 58 e seus parágrafos da Lei
n° 14.133, de 2021, no perceq^uaí de 1% (um por cento)4lq valor^la proposta.
4.15. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la,
no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.16. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até
10 dias úteis após a assinatura do contrato.
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SP

4.17. O contratQ oferece maior detalhamérito dás regras que sergo aplicadas èm relaçãp
a garantia da contratação.

Vistoria

4.18. Não há nece|sidade.^de realizarão des avaTiáçãq prévia" do local de execução dps
serviços.

.4.18J li^nt^'^^ebnsi^er]^ prévla^£l.o..JqpaLde execuçãp
dos seiVIços epÍT!ò:imp/escindívellparà/0 conhecimeríto pleno' das èondições ê
peculiaridades dp objeto, a^ser„contratadO,-fica assegurado ao interessado o difeitP

; de;realiza[çaojde\vjstõ|ja_gré^ .designado para esse
firâf de segunda à sexta-feira, dás 08:00 às 12:00 horas. '

4.18.2.

' técnico

ffara-a vistoria7~o representante legal da empresa:^ ou| responsável
dpvep e^tar devidamente identifi^cado, japre^enfando^^dpcumento çle

identidade civil ecdocumento^^jxpedido pela empresa cornprovando\sua habilitaçãp
para a realizaçãOjdaNvlstdria.

\ 4.1:8.3.

'/U
L-' ^

p prazo para~"vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da
/}/

Edital, éstenc|éhdo-se até o dia útil anterior à: data prevista para a
áhprfrira Ha coccãrs ^ ' 1 » /• ^ .abertura! da sessão púbíica

4.19.

desconhecimeriío das injstaladpes, dúvidas^ou esquecimentos de
locais da ̂pfestaçãb dos serViços? devendo ó contratado.-aásumi

'  x' - ■? ! ,} ■- :? ■ > f - - !decorrentes

. . ' - ! /
I' . í-.- '• :A hão/realização da vistoria (não poderá émbasar posteriores alegações de

.  í-í i ■ . I _ .,'k. . • í 1 \ f . .
quaisquer detalhes dos

■ os vonus dps serviços
.

Condições dp Ajuàtè
,  \

_4

:  I \

.20. 'Â,execução,-^da obra dar-se-á radiante termo/de Contrato de Erripreitada, a ser
firmado entre o licitador e a proponente-vencedora/daplieitação, após análise desta licitação

. pela Caixá Econômica-Fedéral.', -

4.21.
tA proponente yencedora-^será-convocada-para-assinar o termo dê Confrato de

Empreitada (Anexp l)5;cÍentro''çio prazo máximo dep 15 -(quinze) dias úteis, podendo ser
prorrogado uma vez, ppr-^iguárperíodo, sob peng de- decair^ do direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

4.22. No ato da assinatura, a contratada fícâ obrigada a apresentar:

4.22.1. Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser
mantidas durante á vigência dp contrato.
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5i
l

4.22.2. A certidão de regietro com visto do ÇREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com
O regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.° 5.194/1966, da Lei
Federal n.° 12.378/2010.

4.23. No ato de convocação para assinatura do termo de Contrato de Empreitada, nos
termos do item 4.22, acima^erá ex|gi|io 8ÍríiGita^'te=vence^ra, sob pena de decair do direito
à contratação e sem\ if^uízo \das^eventuaji-;^^knçõl^'legajs cabíveis em caso de
descumprimento, a a|Dr§sentã"ção d^s«;j0gúintesJiçe1iças

^1- d® Asfalto, vigente, da empresa
forneçécipfa-db CBUQ - Çôjicretp-Bbtdminosà Usinado à'puente,^bénfrcornFo\registro em

-/ J • ■', , \ V. .X \ , Ar-í. l'l ■ \ \ y A /' '* ■ Xorgao de classe do responsavel^tecnico-pela-composiça&dq/CBUQ.
1/

■

4.24( |;No ato^-de .coVocáção^^pera^ssinatTira^ff^téV^^ de ,Òontrato de Ernprèitada, nos, T L

descurnprimento,
fornecedpfa do CB
máximo de 100 km
técnicas dá'mistura

pena;^e decair do direito
cabíveis , em caso de

a apresentação, de documentação conriprobé tória de qüe a usina

termos do Jtem'4.211, acima, será exigido da licitante vencedora, sob
à contrátação e sem prejuízo das eventuais sanções legáis

/  - - s ' \ I HUQ a ser /utilí;^do na->ékecução contratual est~
do locaVda obraV'de^modo-a 'assegurara mani
asfáltica 'nd^moménto'dé sua aplicaçab^

I  ' ''i

á  localizaW em um raio
:enção das propriedades

às^éxigências dos itens
1X0.

í..alizar o ajuste n

4.25. Casòs^a lifcitantè vencedora nãp-cornprove o atendimento
4.23 e 4.24j:.a Administração procederá hbs tèrmos do item.4.26, aba

.  4 il I 1 14.26. E facultado á Administração,/quando o convocado não forim o prazo
e condições bsíabjeiecidos, inclusivevpãxhipótese de impedimento da contratação, sem
embargo dayaplicaçãp das ppnaíidades cabíveis, convdçar os licitapteà^remanescentes, na
ordem d^elassificação, para a celebração'dp.contrato naSxPrdiçõe:

i 1
s

vencedor'í
■ hr

4.26.1

ty

 propostas pelo licitante

5.

^  ̂ Na sessão-de-reabertura\do^certamero~Agente de Contratação convocará
as''licitaii^ clarificadas remanescentes, na ordem de classificação,Sgromovendo a
averiguação das con^r^^s sceitàl^dâde^^Õ^Teçõs^^de^habilitaçãOj^procedendp-se
confpi^e espíecificáções^^jdeste Edital, até o encontr6^de^bma-.pt:pppstáí e licitante que
atendam a todas as (S^gêTOlaç:i"f^^l^l^ai;7^n-dp a respectiva:licitante. deçlarada
vencedora^.a ela,adjüá"cà8o.'.a objeto'dá licitSçâS. . y■  f- '\^>/ ~ , nxr} f ^ f i [zi,|L.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJÊTO—Í-^^

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço;
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5.1.2. Do 1° dia da assinatura do contrato até o 10' dia da assinatura do contrato a

contratada deverá apresentar:

5.1.2.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) ou Registro dç
Responsabilidade Téci|ica=| (RRT)1 de^^^-e^ecução do profissipnal responsável
tecnicarnente;í,péjà"%mpr^saV|iiewatendajp açef^õ. técnico exigido neste Projeto
Básico . ■

5.1.2.2. , '^ndicar^^mj^eng^enh^iroLíJ^arquiteÍP'. (comprovando o vínculo
TeiTipregatíçio) quf^^'será^A^esDonsâveLpelora'còmpinh sendo

^  í '-N ,xv xx ^ Xà:')-jf - - J/ y ' A •
: esta suprida\pela\apresentaçao«da.ARI d&%xécução

^1r2:2..l\ de^fá-se^frabilita^^p'á"realizaçãq''da''execução,
/nas l^áriãslfí^andaEW^efiWIWídalr^M^i^iStro^ Conselho Regional de

/  Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de 4rquitetura ̂ Urbanismo
"A CAU " ■ » ^

«5.1.2.3.
■  ̂ . j ,, V , -Elaborar o Plano dét^erenciaméhto

(fGRCC)^  ̂
^dè Resfduos da Construção Civil

 completò^^ç^o|ifPrme:rdir^triZj^ critérios e
|dòs resíduos da cónstruçãò> civlí esfábeleciáos^ e
^ecretaria do Meio ambiente - SÊMA

■\ !i I ' v"'',5.4.2.3.1. O PGRCC^deye estar aprovado pe

procedimento^sjpara a gestãp
DrotoGolar pa'ra' aprovação na

medição
f^^^SEMÁ até a primeira

5-1 I Elaborar p Crònpgrama de execução de obra completo, e protocolar
® Secretária de Qbras para avaliação da' Pisca ização do contrato 'í  'x ' ' 'p 7 'A íi - V \ ' •

^ ° jdia/dajexecução f da obra? até o prazo finai da. execução a
Contratada deverá' " ' "•  I ^ ^

^5.1.3.1. ^ Executar a obra seguindo a planilha do Cronograma de execuçãp
\r

anexov.a este-Termo/ProjetOrbem como;

5. lUrinA ^ Descrever detalhadamenteAsXriétodps, i;otinas, etapas,
te .técnologlas ' .príJC^jr^ej^toa^ ffOTênclã e peripdicidáde;: de execuçãp dp

a-trabalhb.
i Ar;-v.

Gurhprir-o-prazo de-exectiçãò..dosWervlços de 6 (seis) meses
'=3.;5.1.3.1[2. ^ ^ _

a partir\^a(prnissãQ da ordem de serviçofêxi^ída/peio Gestor de Contrato.
5.1.3.1.3.^•--—'Assumir a responsabilidade-^por quaisquer acidentes de
trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso
fortuito ou força maipr, bem como as indenizações que possam vir a serem
devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.
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5.1.3.1.4. Rçcompor, nos padrões de qualidade e acabamentos
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetada? e pu
danificadas np transcorrpr dos.trabalhos.

5.1.3.1.5. Apresentar, de forma permançnte, seus funcionárips (assim
como tprcdnzadpsj^depdaijneptè^ uniformizados, fornecer todps ps
equlp||nenfos^íde s'^^üfançarfnyiyiduál e Gbí|tivOí%e zela pela segurança dos
trabaltnaçÍ:oreV"em virtude.!doSitrÍbLaltTOs enf alíura a^lerem realizados na obra,
conforme reeomendãçoeS/e"^êxigênciIs=^da'NR-35íé NR18.

//-XV' _
s3v. pescartar todp \ ob'rnate.riãl-^;não .apfoveitá^lXremovendo
V. A-\ ■ I Í ' - ■ i ■ N.--./ ^ / / ,7 ^

j:iT3,,1.6. -^,---7 ■ - 1. - V 7- //• — -
periodicamèntevtpáâof-materiakpjâetritos venham a se acumular no
dej)ofr,^^dos^s^çoVrcieveridõ^=serwéxecü^^ (^'^accrdo com jás exigências
/dá administração=mun!cipalf=não=sendo%ármitido=o|]acijmulo de entulho em

f

/
qualquer Ipcal.

5.1.3,1.7. Apresentar durante
comprovantes de transporte e destin^çãòjinal

execução

(Clas.seèA, B^íe D);' ern confòrmidadexom o FjGRGC aprovado.
í

dos oss^erviços,
dos ResíduosWa Construção

.1.8. Apresentar, após
y—\ L

a conclusão
/

dos serviços, todas as■supe|rfícies limpas; e isentas de resíduos e de^art^r çprfetamente tpdos os
m^ateriais não utilizados. Lj" '

li
5.1.3.1.9. Indicará' um'^ngenheiro ou arq uitetc (comprovando o vínculo

/■
jltem
'5.1.3
nas

5.1.2Í2

.1.1 ol
,  . I

varras

empfegatício) responsável 'p^eío acompanhamento da execução, na forma do

árias modalidades envolvidas, com Y^gistro n d Conspiho\^Regional de
Engenhariá"e"Agroripmia~ÇREA""e~ou'Coriselh^ de Arquitetura e Urbanismo -

) Colítar corií;profissionAil habilitado à

Após a elaboração do Plano-de;Gerenciamento de Resíduos
li i-fp. J- ^ i , ,

5.i|.3jijn.'
da ConstruçãoICivil completo, protocolá-loíoara a à^fpyação ria Secretaria do
Meio ambiente;-na-forma do:item',5;1;2!3r7VA\:fAí CíAVvV/1 £

Local e horário da prestapão dós sárviços XX" r "
K

5.2. Os serviçosWrãp^-Çrestados nos seguintes^enderéços: Na BR 277 do KM 599-
\460,62 ao KM 601+90,31-.

5.3. Os serviços serão prestados entre as 08:0phs e às 18:00hs, desde que respeite a
Convenção Coletiva da categoria, bem como o Código de Posturas do Município de Cascavel.
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5^

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ps

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas,fprõmo'i/êndp sdãFsubstituição quando necessário:

5.4.1. Quáisquer"'^erviç^èw.exeG^ a -m^ de obra ou materiais
inadequados e bu^em "d^^oTdòyço^^O "e^^-a^ft/es contidas np
mernorial dèscntivPt^d^,rrão*ser/rpféitos pel^a^óntrátada sem- qíjaisqúêr^ô para a
(■contratante ■

J
informações reieyantes para o dlmensionamento~da"proposta

5.5. I E de resppnsabilidade da empresj licitante comparar os c
como: prpjetos, plar

. %
necessarip,para a a

^

5.5.1.i| alegação de
para a nãò èxecução

A.

1  /\ ■ Iilha prcamentária e memòriais descritivos,
presentaçao da prpppsta -i^—-/ /

rà /.
:/

desconheciniehtp--dos documentos -n
dos serviços á sefêmibxecutados na

i5.6. Será/ exigido Anotação devRésppnsabilidade Técnica
Responsabilidade T^écnica .(RRT)„de execuçãO/do profissional fespo isáve^tecnicamente pela
empresa,^'bue/atenda o aceryo técmco exigidó neste teTmoiáe referên

/■ / li í //\\

(ART) ou Registro de

Especificação da garantia do-servico.(art.JtO. S-15.Jnciso iil. da-Lei n

ocumentos técnicos, tais
f  \ulgando e indagándo o qqe for

ãO S6

obra.
apresénta como motivP

J
14.133\de 2021)

/5.7. p prazo de ^arantia=^contratuaNos,serviços=é=aqüele'=estabe|ecido naXei n? 10.406,
de 10 de\janeiro Lde/-2002 (Código Civil) para os bens i6bmuns>-in.corpprados a exepuçãp.
reforma ouvarnpliaçao

5.8.
./aa^ÍyXX 7-Z3

r! / a A,. ■< ! /aV\V/ r^l r

A contratada rèspbride.rá,_àürantejb_prazo_irxéd^utíyel de cinco anos, pela solidez e
segurança do trabalho, assim^/em razão dos materiais, corho do solo

\ a y j V y /
V

Proçedlmeritos de transição e finalização do contrato

5.9. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das
seguintes etapas;
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i

6.

6.1.

5.9.1, Recomposiçãq nos padrões de qualidade e acabamentos existentçs, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e ou danificadas no transcprrçr
dos trabalhos.

5.9.2. Apresentar todas as superfícies limpas e isentas de resíduos, sendo os
materiais não utilizados adequádamiiíltejrernõvidos da obra.

. o contrato devérá^^n^^executa^q^fi^lment|/^ de acór^ei com as

MOPÉLO DE GESTÃ\Dd"cWTR4TÒ/

cláusulas avençadãs -el as ''norrhas'^a Têr7i^47l-33£^/2Q21.y-T^ o disposto np
DecrptoyMünicipal rí° 17.872/2023,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação"|ou SLspensãóydo contrato, o
tempo ̂òrrespondente.

5.4. contra

^  J i )\ ■ /'. i fcronograrna de expuçao-^sera^^rqrrog^dPvautopiatiearhep^^^ pelo'
anotadas|a|s circunstâncias me(^qnte .'simplê^ apóstil^^^

v.\'
6.3. fys comu

escrito sempre que

para esse firh;

licáções entre o contratante e a contratada de

r"

vení ser realizadas por
I  ■'» " I 1 /' /o ato exigir tal formalidade^ admitindo-se o usp —de mensagem eletrônica

V"

ante poderá convocaFy" representante da err
i  "x _ J-r-y ■ . ■v 'providências que devam seTcumpridas de-imédiato.

• :/
.7

6.5. í Após a assina« aoo„,a
íy

:ura-do-contrato~pú~instrumento-équivaleniuia uu owiiuciiu u,u II lou ui I ici iiu cquivditíif

Dresa xpara adoção dp

te, O contratanto poderá

convocár,p..represent^nte da empresa contratada para reunião inicial para^apresentação do
plano detllscalização,^ue_^onterá~lt^rrnáções acerca^das^obrigações contratuais, dos
mecanismos de |'fiscalizáçãp, das estratégias para i'execucâo^'^do ■ objLto, do planp
complementar, de .execução-da/j^contratada, ^quando^jTiouver, do métoúoyhe aferição dos
resultados e dás^sdTíçqês aplicáveis dèntre;^^^^

P reposto

6.6. A Contratada designará formalmente o prep^to"tia empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os podsres e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante ppderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.
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Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscai(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput),
observado o disposto no Decreto Municipal n° 17.872/2023.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técniccdo contráto^cbmjsãnhafá a execução.dô contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçoes^es^e1éci^sAò .ctíBratp'',"Tde^mbao a assegurar os melhores
resultado^s^para-a-Admin^sIráçãoX^

\.6.10^/;^,. O fiscal técnico ̂ do^^^btrâtp-bhòtá^rá^^^ de/gerenciamentp ,do contrato
todas as ocorrépcia^relacipn^das^â'''e)õecuçãõ"db^eojQti|íto, ççm-a .descrição do que for
necessário pará a ;regularização das faltas õu dos defeitos observ^dos^ (Lei n° 14.133, de
202i,art: ;ii/,§i°):i
6.11. i Identificai a qualquer^ inexatidão^. ou, irregularidade o fiscal técnicóf do contrato
emitirá notificações;

íX

p 'fiscal
correção.

6.12. :

para —a-co'rfeção da expcução do-contrátò, determinando/prazo para a
N  / r"v, 'v.._ _ ,o \ / 1 • -x

l/X\ -M'-/

pcnicp do contrato ..informará ao gestor do coi|tato,^em/tempo hábil, a
situação que demandar decisão Ou adpçãçf de medidas que ultrapassem sua competência.

caso.fpara qué adote as medidas necessárias e sanéádoras, se for o
V  1 I ^ í l /6.13. NoXcasò de ocorrências que,'ÍDo,ssam inviabilizar a execuçãoedoycontrato nas datas

aprazadas, o\fiscaJ
contrato.

técnico do contrato comunicará o fato
}\ , ' V . A

imed

6.14. /q fiscal técnico dp/jco^ato cornunicará ao^gestor co coij
término do ;contfat| sob süá responsabiliclade, corh^^vistas á tern
prorrogação contratual.

%
•v:í
\

Fiscalização Administrativa

6.15.

atamente ao gestor do

trato,\;emXempo hábil, p
pestivav renovação ou á

Q, fiscaradministrativo_do_cmtrato.^_en^^^ manutenção das condições de
habilitação ̂da contratada, acompanhará .p~émpep^ as garantias, as giosas e
a formalizaçãO~de''^ãpostilarnpntp'\ .63 termjppiadJtivps^,i^sblicitáhdo ""quaisquer documentos
comprobatórios pertinentesrcaso-necessárior^^'—■—í——x \

\  (' /A j /6.16. Caso ocorra^descumpHmento das obrigaçõep^^contratuais, o fiscal administrativo dp
cpntrato atuará tempestivamente na spluçãp do proplemár-reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhámento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
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gerenciamento do contrato, a exeniplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins d© atendimento da finalidade da
administração.

6.18. O gestor do contrato acompanhara ós registros realizados pelos fisCais do contrato,
-  - . W :■ . S\ t il l; // r-de todas as ocorrências ̂ ^ciona^a^á-e)<epu^9^do^'cont as medidas adotadas

informando, se for ^O ^CaScTll ^ atitnrlriaHp.'! «aimfsnnr àni iolac òíio i iltranoccaram - ^ csncai^ridadi^^ui^or àqüela^^^ ultrapassarem: a suainformando, se
competência.

6.19.^'^?ro>ge'stor-d^ col|^to ábWpahjhará-.a^.rnanutençã^o-das condiçõês/dFhablIltação da
contratada, para fins'd© èmpqnlj^e|depesàf.ê.„'p|ga^é^ os problemas que
obstem^ó fluxo normal'| da lqJi^.ção-e^^õ"^^^^ desoesa^no relatório^^de riscos
eventuais. - : /

6.20. I'; O^.gestor do contrato emitirá documento comprobatório da
fiscais técpico, adnjiinistrativo 'e setorial quanto ao cumprimento d
pelo contratado, ccim menção ao^seu desampenho ná-exéclicão
indicadores objetivamente definidps é aferidoa,- e a^êVentuais"p^alic
constar do cadastro* de atesto-^daèumpriniehtò dè
6.21. Ô, gestorj'

.òbrigaçÕes.'
do bontrato tomará.-providências para- a fo -

avaliação replizada pelos
e obrigaçõe^s assumidas
jcontratuájyí^baseado nos
ades aplicadas, devendo

|maiizaçã() de processoadministrativo des^repponsabilização paráJihsid© aplicação.de sanções/^a ser conduzido pela
comissão de\que,^ràta o árt. 158 da Lei,n°'1:4.133, de 2021, ou nf=^in Inpnte.^n nein cotor onm
competência para tal, conforme o çasoí , (

V

pelo agente/ou pelo setpr com

6.22. o .gestor
I

do çontratcr deverá"" elaÍDO/ar relatório' final com info/mações sobre a
consecuçâó dps ob|etivos qWtenham justifiçaáo a cPntrataçãoj e ev|ntuaip Condutas a serem
adotadas.pàra o ap|imoramento-das atividades da Adrninistração. " ^/  I ( I
6.23. I O gestori| do contratp~deverá~enviar~a~documentação!
contratos;)'para a fòi^malização dos procedimentos de liquidaçãp'^ e pagjrhen'to, no valor
dimensionado pela fiscalizFçaFê^lêêtãõTios^êmwflilõ^lõh^^^ "

• .' ! * ' J '^/f

pertinente ao setor de

7. CRITÉRIpS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.
,  .......A avalíaçãprãa exWuçãq\s^guiráj:os4ritéjipS£é^^!^^^^ determinados

pelo Município de Cascavel, mèto de insfrürtiemo dê õõhtiplejque permita a mensuração
do resultado. V; '\ / ^ I

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados:
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5(6
i.

7.1.1.2. deixar de executarj ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas: ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução dq s^iço,|^oü\ utiliza-los ídom qualidade ou quantidade inferior à
demandada^

I  í"7.2. A utilização -/ 7 ' ' .tiiização ̂ d^lMR''riâãjmped^a^plie^ de outros mecanismos
para a-^avaliaçãõ~da^prestaçãd^os.-^rviçòs. YV YY/

7.3. [,/ \ A aferiçao da execuçao^contratual para-finside pagamento considerara os seguintes
.... r ■ X r/ -V 1 ■ •• »

critérios:; ./ "
/; ,/

7fcl/V.. JjI
psÍDocumentos da

Bójetim

- .1\
Do recebimento.

\A
7.4. Ao final c

Físico-Financeiroj o Con

de medição (Planilha de medição), Cronog

nedição.,conforme itens atestaclos pe

A4

e cac

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
I ,/ .

■5

ormea etapa aa exécuçãoYontratuaí, con
jatado apresenfárá-à medição prévia dos

ama Físico-,Financeiro, e
a fiscalização.^ / .

/j j ' /\ A7.4A,Y j Uijna etapa~será;.consideràçla efetiv^meiite çoncii

pnIvistoYo Cronograma
serviços executados no

i\ida quando Os serviços
f  J|' I ) \ t' A' í " ! 1 \ \previstos para aquela ^étapa, no Cronograma Físico^Financeiro, esti^erern executados

efn-sua totalidade. ^ ' ' ■ . ■ - , i
V A/""-:Y

%Si
7.4:2:^ V  ■ ■ /■ A/^  - O cOntratado=também^çresentarár=a=eada=Anediçãor os documentos
corriprobatórips-dá, procedência legal''dos produtoSj(eYiXjbprodutos florestais utilizados
naq Jeia etapa da execuçãqicõntMüãl7quandõ'fõrotcaso: - /

7.5. Os serviços!'serãpljé,cebiaõSLpióvis;órjãrTiénte,lnS;^razô, de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos.-^etalhados, quando verificado o
cumprimento das exigênçias^deYaráter técnico e adYiini^rativo. (Art. 140. I. a . da Lei n°
14.133 e Decreto n° 17.872/2"o23V

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
que se referem a parcela a ser paga.
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7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter técnico.

7.5.3. O fiscal administrativo dó epntfatOj?realizará o recebimento provisório do
-  % ' \\ Jí ■'" " ■ Iobjeto do contrato xmédiante-termo^detalhajdo que/cqmprpve o cumprimento das

exigências de carater^ad|ninist3tivo~-~ j) XX

^7<5.4>xX Oxfiscakvs^i^ial^o/contrato): quahdo,/^^Ojúver^reálizaráX^recel?imentp
çroVisório sob q;ppnt\de^i^ltéGríicp*eià

7.5.5.
Jr

/  N̂ > s— I /

PáraXf§ito'^gn^^Birnêntõ'~provisóTiÔ7~ao~'fin^^ dé, cada período de
faturamento, jo fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
e^èçúção do objeto e, se for o caso, a análise do

pregação dos serviços^je^lizados em consonância com
poderá resultar no "redimensionamento, de. Valores^^a serem paqos

-tx SI I, . / V ' - ;■ ■ .' / \ I
orio,..a''ser encaminhado ao gestor\do contrato.

7.5.6^
t

Será CO

desempenhoXe qualidade da
•  _i > 'f ■ ' í.os indicadores previstos, que

à contratada.

isideradq cpmo Qcomdò o recebimento provisório com a entrega do
entrega/do último.
t  ire^o^er, reconstruir ou

ermb; detalhado ou èm havéhdo mais^délum a ser feito, com a

7.5.7. p Contratado fica obrigado a reparar, coijrigir,
substitui^, ,às suas expensas, no tpdó ou em parte, o objeto em
defeitospu in|;orreçõesjê^ultantes da execução pu materiais
fiscalização não atestaria última e/ou'^unica mePição de serviçc
+ J ! II . . ! / --o»\ . i ' /.^V itodas as eventuais pendências que ■ possam tvir ai ser apc
Rrovisorio. " '— ■ ^ ^

7.5.8.

que,se verificarem vícios,
X

empregados, cabendo ás até^ue^sejam sanadas
ntadas, no ^Recebimento

^ fiscaÜMção hão efèfuar-á o atesté da última e/ou única medição de
A  A |- 7 - ^ ^ ■serviçps ate^que sejam sanadas todas as eventuais pendências qué possam vir a ser

apontadas no Recebimento ProvisoriOhfArt.rdT9fc/c.art. 140 da Lei n° 14133. de 20211

7/.XV7X, fS \
7.5.9. O recebimento-^provisório-^-também—ficará sujeito, quando cabível, á
conclusão de tod^'pstestés de campo e à entregá^qs^^anuais e Instruções exigíveis.
7,5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.6. Quando a fiscalização for exerçida por um único servidor, o Termo DetalhadP

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução dQ
contrato, em reiação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor çio contrato para recebimento definitivo.

Os serviçqs.-íSerã?receb1dos%efi^ nql!prazq^de 30 (trinta) dias, contado?II .r^7.7.
.  .. . • '"X' I' -■ i''. 'X 7do recebimento provis^orio;\poç|^sqrvi^òr--óu^^missão designada .pèla autoridade cpmpetente,
após a verificação da qualikádé^Suantiáade^^do^^á^^íço Inconseqüente aceitação mediante
termo/detálhadò, obedecèindp-osVetfuihtéVpràcêdMTie

/■■ ' \ \\jS'-7. -. .O V/- " " '
Xi. . ■ f- X''Li \3YC3 / ■ '^"\1i/7.7.1. •Ernitir dPcumentO'Comprobatorio~-dá~av^liacão realizada pelossfiscais técnico,

ad|ninistrativO| e setorial, quando houver, no cumprimento de oürigaçoes assumidas pplp
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,^aseado em
ihdiçadores objetivamente definidos e aferidos, e^a eventuais penaliciades aplicadas,

ii ' I /\ ■ 1 ' i -/V" - j li - \ /devendo constar do .-cadastro.^ de at??to de ^cumprimento de obrigações, conforme
■  ! ') T' jX / I /í ■regulamento 7  f /.

.  K \ // X \.o

7.7.2í:
t""- , II

pela fiscalização e.
Realizar a análise dos,..-relatórios e de toda a doGumelitação apresentada

/. ./caso haja irreguláridacies que impeçam a li|quidação e o pagamento
da desqesal indicar as cláusulas'Contratuais pertinentes! solicitando^ CONTRATADA,
—  -J rèspèctivas correções;v 1! V,/

■  'X Aí
por escrito^ as

j  ̂ ^ II
/  Emitir Termo Detalhado >para efeito de recebimento definitivp dos serviços•. ;■ ■/ 11 . i / V ' í / . \ I ■ U \ \ -prestados, com bas'e nós Vèlkórios e-áocumenta'ções-apresentldas; e

I  i J—

Ccibunicar a empresa par? que emita a Nota Fisiál ou Faturaf com o valor
•s i— ' • / '

7.7.4. ^
\  , . ... ^

exato dimerísionado.p.ela fiscalização,^
'X-7.7.5\. ' Ènyjaj'; a documqi^ta^p^.pejtipè^i^t^yraGgqí^ de 'contratos para a formalização

dos procédimérit|)s dé jiquidaqaqíelpaga^^ Inqj^álor dimensionado pela fiscalização
e gestão. í ' '

\ ■■
7.8. Para as contrâtações^liecorrentes de despesas6iCujo's valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo sérá de até 30 (trinta) dias úteis.

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
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7.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

7.10. No caso de contr^rsia|S'obre a exelcução^dp obj^, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá^sef óbser^adà^o~teorao-Jtt. /& da^Lei n? 14.133. de 2021.

.  ■ . , ■%- \ I- —F— ■ - - ^cpmunicando-se a empresa | para emissao-^de^ota jPiscakno que pertine à parcela
i ncontroversa da execução'do ô^||^oi^pará,íefe|tb dèíliq^èí^áo-e'pagamento.J /

7.11/. . . Nenhum prazo \^recèBirhentp-ocbrrera ;enquá^to/pendente a solàção, pelo
contratado, ,de ineonsjstonciasjverificadas na execução do objeto-.ou no instrumento de
cobrança. '

í-

solidez Vpela segi
execução; do contra

Liquidação ^
'X'

7.13. Récebida

7-12. recebimento^ provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
ético profissional^pela perfeital\ ■■ ( /'rança do-serviço nem a responsabilidade

■  " ' '"1V

/o. -'X\i' x L.>- 4

a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
'  '! V /30 (trinta) dias^úteis parà fins de liquidaóão, na forma désta

período. /■
/

p^ossibilidade
prazo

^ f-de-questrata o item anterior será ̂ edij

seção, prorrogáveis por igual

zido a metade, ríiantèndo-se a
í  í| ' ' \ \|ie pforrogação—nos-casos-de-contratações decorrentes de despesas

cüjóp^lores não ultrapassem o limite de quq trata o inciso Ihdo art. 75^da:ZeÍ n° 14.133.
de 2b2l"TX. ^

7.14. Rara fins de liquidação, o-setpr-,çprnpptentel,deve verificar se a? Nota Fisçal ou
•) f ( C"^ - I A X '' I } ^ Cl "l i" ' ' ' ' ^Fatura apreséntada-expressa~)ps:;elempritc^s^/heçps's^liòs!.e es do documento, tais

como:

a) o prazo de valida^:^;x

b) a data da emissão;

ç) os dados do contrato e do órgão contratante;

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
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d) o período respectivo de execuçãp do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do vaipr-de retenções tpifc)utárias cabíveis.

■ " ' 'j ^7.15. Havendo eTO,na^àpTjesentV^P_da Npta^Fiscal/Fatúra, pu circunstância que impeça
a liquidação da despes^^stá*'ficara3obrestada até"que-o contratado providencie as medidas
saneaqoras. jeiniciando-sf^o^prazo apossa cpt;nprovação ,da,"r:egularizaçãQ^da"situação, sem
•ônusfaicontratantè; - VA V'^ / \\  \ ' 'AJ / / /

1/ ' V 'i N ̂ 3-^^ — ^ ^ I
7.16. A Nota |=Fiècal===òü^Fatura=deverá===ser=°obrigatori'amenté acoi^panhada da
comprovação''da reijularidade fiscal, constatada por melo de consult| on-lihe ao SICAF ou, na

acesso ao referido Sistema, mediante consulia áos Vtioè eletrônicos
'■ . . rMA.. . I • a 1 . . 1 J_ ■ V .K •

impossibilidade de
oficiais op/à documentação..me'n^cionada no ail. 68 da Lei n° 14)l 33/2b21

l\ ü í X ^ ^ /■ , X /■ ( - i.
\

/

, t ) ■ - -J-' í * ' / .dev /•

Constatar dp-sé, junfo^ao SICAF, a situação de irregularièladeAdp contratado, será
ârfâ '' Cl IQ f notÍfÍ^Ó'"r^õr» )y^~7-^L iL^ f-í; / ̂ : \ -i! r, ■

erálrealizãr consulta ad SICÀF para: a) verifjcaf â manutenção,das condlpões\;.de ^abilitação éxígidas np,edital; b) identificarj posJível .ràzãò que impeça e
pprticipáçãaemí|ci|açãol no âmbito do',Drgão,rproibição de cjontratár/com^o Poder Publico,
bem como pòprrênçias irnpeditivas indiretas. ' í ÍX

-  [ ■ ■ V . ■ J ■ \
i  y n : \. • 's. - 1 li ■

7.18.

providenciada/sua jnotifibapão, por escrito; para que, hp~prazo lie 5^ (cinco) dias úteis,
regularize suá situação pu. ^nd^ mesmo prazo, apresente!\suà defejsa. OVprazo ppderá ser
prorrogado-úma vez, por igual-períodora-eritério do-contratante!

7.19. iNão havendo regularização pi^se'ritlo^ã''^defêsà""'cõnsiderádã improcedente,, o
contratante dever^comünicar aos órgãos responsáveis p^a "fiscalização da regularidade
fiscal quanto ;à inadimplêriciá dõ^ntratã^o, pagamento a
ser efetuado, para-qup sejam acidnadps'oSitTiéiòs'pérti_rientes ernecessáribs para garantir d
recebimento de seus créditos. ——- - - ——.1-

\v
V,
•\-

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nps autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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7.21. Havendo a efetiva execução, do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ap SIÇAF. -

PrazQ de pagamento
1„

7.22.
"  • ' f , • li / --7O pagamei^.Wrá'^fetua^nd.prazim^^mo de atéépitrinta) dias úteis, contados

da finalização da liquidaç.ão dã^-despésa, coí^fmé'Seção antérioff
VM // -'XX 'UT '/ — . -7.23.^ No caso de atraso\peiò,IC^p|ptratanteV.b^valq^^ aò^lsontratadp serão

atualizados monetariannentè,. ênírè'ò'tfèrmb-final sdbiDrázb de Daoamento até a,-dâta da 5?ija
.1/ \ I rX-'. '/ / M

efetiva realização, ̂ median.té>.aplica.cãO-dojn,dice_I.N;e-C.-êL_ín.di.cO de Custos da
Construção dé correção monetária

L

Forma de (Pagamento
Xf

7.24.

'N,

pagam,pto será^re^izadp (atravésjde oi;4em,^bar
agência efeohta corrente ündicados pelo contratado.

7.25. Será cqnsiderada data do pagamento o dia em que
\  ■ I « f - ■' - - ' . 'b

cana para crédito em banco.

ancária parà.pagamento.

,4

r

7.26. Quando cio pagamento,: será efetuada a retenção tfibutá ia prevista na legislação
aplicável

. rry
7.26.4.
V-h

Inc

/' /■

j.ependentementé dõ perc¥ntüárde~rributo inserido na planilha, quando
'  " 3-/

constar/como emitida a ordem

ouver,.^rão^r^tidos na fonte, quando da realização do ^pagamentor os percentuais
estábelecidds na legisla.ção vigenti^^ ^ í

7.27.. Òi^Contratado regplarmentey^ptante~Hp^^ Nacionàl, nqs termos da Lei
Complementar n® 1?^í de ^20Q6rr, não^sofrerára^reten^ç^ aos impostos e
contribuições abrangidos^põra^quêlé regime. No entantdJ^^~pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto-na^refefida Lei Complementar:
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i.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de eeleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado-f?or /melo da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade èpN4oF^RÊNGIÃrsob,4 forfeELETRÔNICA, com adoção do
V_ i' - I •

critério de julgamento^peroíMÊNOR PREÇO.
1. ! ̂ ■/ ://

9.

/
Critérios de acéitabiliò

1-1 ■ . - L- ' . \\ I ■ •Regime^de^execuçao ou ,forma,deifornecimèhto-4/ >■  \ \:%v ij ■■■w/  ■ ■■ \ \ \\ //■ // / \[  . \ \ ; I _ L- J _ f / / / r-x. \9.1. [/ o regime de-execução;|ió^ntrafõ^^^^^ e"mpreitada"ppr preçp-unitário. / \)

:■:/
9,2.

ade d epreços"

Ay Cv'fRessalvaclo o pbjéto oü^arte^elé sujeito•áo^^fegiqn de por preço unitário, p critério
/de aceitabilidade de! preços eérá.p, valpriglobál esti.madVpaVá aj contratação.

íy' •■.Ni'-

9.2.1; o jlicitaríte que estivér~majs'benn colocado na disfiuta^deverá apresentar à
Administráçãoj, por meio eletrôpico, . planilha que cpntentjia/o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos,.como relevantes! confoiime modelo de planilha

9.3.

elaborada pela Administração, pára.^éfeito de avaliação de exbq'uibil4ade (art. 59, §3°,
da Lei 0^4.133/20:21); , \ '

/''[ Ij I ■ f\ í\ , ,
Çara o objeto ourpartè^dele sujeitò. ao regime de^emprer

critério de^^aceitabilidade de fjfeçPs será: í/ ^
9;3. T./ valor global:_conforme_valpj_estimado_daJicitação.

Axáda poR preço unitário o

\'
Exigências dé habiii^ção

\\

9.4. Pára fins de habiljtaçãoideyerf pUicitante/com os seguintes^requisitos:
i i " /á \

Habilitação jurídica
/■

■ / f 7A\v\// 1 '~T T

/9.5. Pessoa física: ■cédula''cie identidade (RG) ou^documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Página 19 | 25
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração; Abril/2024



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS

PÚBLICAS
TERMO DE REFÈRÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA

0

9.7. Microemprèendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Miçroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária^sQciejdã^ê limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa\indiyiduãlr'de~rêsponsabilidàde#iimitada - EiRELI: inscrição
do ato constitutivo, èstátlito ou contrato social-noúRegistro Publico/de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercia|'dáTés|eçtiya sá,dè^ácodpãíy;iàdá'*d^âocumento comprobatório de
v  : \\ W - ■ '

seus administradores;
 \/■- \ \ X M^  \ \ ^ / /~\. l9.9. u ^ Sociedade-empre^lna-estfangeira; p(5rtania^^autOjr|zação^de funcionamento no

Brasil, ^.ublic^da n^DiãriõnDTicíari^ ç árquivaídã na JuntI Comercial da unidade
federati^va onde se^ localizar a filial, agência, sucursal ou establlecimènto.^a qual será

7rei/miconsiderada como sua sede, .conforme Instrução Normativa D
t

E n° 77\de il 8 de marco
:de 2020!orlíif

V V . \Q ,/ ■9.10. pòciedade simples: inscrição dq_ato;) constitutivo
(

Jurídicas do focai
■  " ■ \

administradores;

9.11.

de sua sede, acompanhada de docum

•x'

ento

10 Rçgistro/bfvil de Pessoas
jcomprobatório de seus

Filial,/sucursal ou agência^de^sociedade simples ou empresária: inscrição do
J ,.,. 1. A . . . X : . . A . J . 11 . Xato constitutivo da filial sqcursáí ou 'agência da /sociedade simples ou empresária./, ■'! jj ■ ■ f.y ' ZZLJ-ZZy~i lT"""'"T"\"

respectivamente, no Registi;o Givil das/Péssoas ü.urídicási ou no Registro Público de
/■' .. ■/ ..il .1 / .-V. \ f / ... \ 1 íí N \ ■■ ■Empresas Mercantis onde opéfa^com averbação no Re^á^stro onde tem sede a matriz

J

9.12.
"V"•/ \\ . ■ ■ ;7 \ y

Sociedade^ cooperativa; ata de fundação e estatuto social,...com a ata da
assembléia que 9:^pro\^qu,jdevidamente àr^uivrâdo na Junta_Çpmercia| ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas yúfídicas d^ respectiva sede, além do r^istro^que trata ó art. 1.07 da Lei
n° 5.764. de 16 de dezembro:197/1\):197'1\

9.13.
f.

 /X-\ n
rr i

Agricultor famMiarrpeclaraçãpAe-AptidãoraÇP -j DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros docum^qtds^defínidos pela Secretaria <(Espèqtaí de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrárii^nos-femos do art. 4^. ^2° do Becret0n° 10.880. de 2 de. dezembro
de 2021.

9.14. Produtor Rurai: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 fãrts. 17 a 19 e 165).
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9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
pu da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16.
j"! n fI ■ " |\ I " j I \

Prova dç inscrição po Cadastro-Nacional .de PesspasírJurídicas ou no Cadastro de
^  . T" ■ \ X ■ I■ ■ ' ■ ' i ' L - 7 iPessoas Físicas, conformért) Caso; .

9.17.
'■w. //' ' '^'í;Pi:pva'-de....,regular^acle^fiscal perante a Fazenda'Nãcional,.^mediante""apresentação

de c^ej^õão expedida^conjüntam0^pela^^9reta£i^^^ do BrasH (RFB) e
pela^''^Ocuradorja-Gerai d^^zénda"==Nacio?íãí===(-P^g)| ref^ente^a todo^'^^ créditos
tributáric^é fec^ráis |"à~Díviaã~Ativã^ã"Uhiãon;DAíU)~por'^lãs^rniniistrado^, inclusive aqueles
relativos âfl^èguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.[751, dè^02 àe outubro de
2014, do ;,Secretár o da Receita Federal
Nacional. 'I

9.18. \Prova de
\

^do Brasil e ,,da Procuradora-Geral da Fazenda

>  (' ,X---.ON f'-
regularidade Com q^undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

inexistência de débitos;, ihadimplidos perante
:áçãq de certidão rregativã ou positiva com efeito

9.19. Prova 'de
\  i I

mediante a apresen
do Título Vll-A da Cbnsol dação das Leis do^Trabalho, aprovada pelo
1° de maio de^Ü943S' /\ ' "''-•.a

./ I

■I N.
/ -/V9.20. ^ Prova cle| inscjriçâp-^^nQ cadastro, de contribüiqtes

domicího ou sede do forheeedorr-peptinente-ao-seu-ramb-de-'
objeto contratual; \

a^Justiça do Trabalho,
de negativa, nos termos
Dècréto-Lei n° 5.452. de

Estajdual/Distritai relativo ao
atividade e compatível com o

) X

9.21. Prova, de-regularidade com a Fazenda Estadqai/DisthtaLé Muni do
*  ' ' ' ^ ^ ^ /domicílio ou séde do fornecedor, relativa à-atividaderem-cüjò éxércicio contrata ou concorre*

/• V^^/'*•n\\_/ j ^} ■* ^ r"^9.22. Caso o fornecedor-seja-considèrado~isentbrdos<t^ributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprava^htal condição mediante^â\^^apresentação de declaração da
I- _ .. . S '—'! . /... . \ X.._/ / 'Fazenda respectiva do seu^qrnicllio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006.
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qu^lifiçaçãp Èconômiçó-Financeira

De açorçlo com documentó anexo.

QualjficaçãQ Técnica

9.24. Deelaraç

:|
1- M -' : 7/

aOòdeique o licitant§^íomou!conhecimentò?deitodas as informações e das
-  , , . \ ■ ■ ■ ■

condições locais para oícumprimentoTda^obrigaçoés objeto da licitação.

- Yf9.24.1, : ' A declará^ãb^^í^p^(^erá formal assinada
[^''pelo respoi^.ávp|^^écnrcpi^^lieitante--acerca -.dp çonhecirriento pleno das' èondiçpes e

x'

ípeculiaridádesfoa-contrátaçãor
/

9.25. I \ Registro
Conselho/Regionaí

3U inscrição dá empresa há'entidáde" prgfissioiai cornpetènte CREA -
iselho de Arquitetura q;de Engenharia e Agronomia e/ou'\CAU - Co

Urbanismo, em pleri'a vaiídádè; - 7^^ ; .I  ̂ ^ ■ ' j
9-257^ Sc|Gieda|des'^á^presának estrangeiras atenderão | exigência por meio da
apresentação! ho ̂ o^Tiento da assinatura do contrato, da solicitação^deltegistro perante
a entidade^^^prdfissioharcompetentelio Brasil. II '

9.2Q. Apresentação

profissional competente,

obra ou servi^^o de
fará mediai^é^a apresentação, de:.

do(s) p
detentor

característica

rofissiònal(is), devidamente registrado(s) ho conselho
de àtestado de responsabiliclade itécniça por execução de
s'semelhantes. A coninrovação c

y

9|.26.t. Cópia da-Carteira-de~Trabalho-(C-TPS)- em' que
, empregadora, ou

ê vínculo profissional se

\

\

.  - \
;nn-<5tfa \;conste ̂a licitaníe como

9.26.2. , Cópia do Contrato Social da iicitante em -qué conste o profissional como
sócio; ou

r, /„\\\77
K.."l '

crz

9.26.3. Cópia de:;Contratofoe-Prestaçãòfoe-Servi|os; ou 5
'v^( ); _

9.26.3.1. Cprtidão^^de Registro dq Pqssoa Jurídica expqdida pqlo CREA ou
CAU, desde que possívei aferir o vínculo da empresa com o profissional.

9.27. 0(s) profissional(is): indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e sqrá admitida a sua substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde quê aprovada pela Administração.
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9.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operaçipnal equivalente ou superior cóm o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

caso. ■ ■ ri 'r-i
,  X" I -

9.29. Para fins d'a..-eonfprc)vação^"de-que-tràta* este subítèmi...,ós atestados deverão dizer
sirísirartíarretir—" ~'-

f^\3.
respeito a contratos executàdos^omias següintesWáraptepíèticas mínimas:

/

9.^9M : , ExecüpãoN'^é^^8Q?Q0"toné|ádas^deJ pavimentação em Concreto Betuminpsç
Usmado a Quente.^(ÇBU(á)'f^ ̂  —t=J=fe=.'' ^ s

'
■

7

-Xi
9.29.2.

k- ■/
matfiz/óu da f

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em npme da
si '• ■ ■

ial do_forne.cedor. ■

9.29:3. O

comprovação
fornecedpr^ disponibilizará topas Vasda legitifnjd^eVdqs; ajèsfãdos, ̂ pre'^ntando,iinforijnações necessárias àquan(^'^[solicitado pela

AdrhmistraçãOj, cópja do contratò jiueLpey)suporte à contratação,^endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, d

V... ■ • t 1 r . /"' .-.k- \ > 1 " I
èntr/out/os documentos.

9.30. Caso admitida a participação ' de cooperativas
V  í / I

documentação complementar:

9.30r1.
/' ;!■ . .para a^contra

/\
■N,:

será xigida a seguinte

irelação^^dos co^operadós^pue atendera''aos rec
/  ̂ . . í '

/^rniTi.v

uisitos técnicos exigidos
\ação ;e qüé êxecutarão ò contrato,Xom-'ías respectivas atas de inscrição e

á^icpÍTiprovação deXti© estão domiciliados na íòcàlidáde da sed^\^da ^cooperativa.
res^itg^o dis^gosto nos arts. 4°. inciso XI. ?1 inciso I s 42^52'^ a 6g'^da''Lei n. 5.7fi4
de 11971 ■ ~

1

\
9.30.2J - , A declaração:deTegularidade/de\situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cadà'um"dqs coOperâdop,1ndicajdps;X^X i EEi lr-i

^  ̂ ' ,y'^\9.30.3. A córnprqvação>do capital social prp)porçiona[/ao número de cooperados
necessários à prestação-do serviço;

9.30.4. O registro previsto na Lei n°5.764. de 1971. art. 107:

9.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
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0

9.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos copperados, com a ata da

assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gergis
extraordinárias; e) trlstógistrSs^de^rei^nça^^s cooperados que executarão o contrato
enr. assembleías^lgéâà ou\fíàk^(^mÍí^^lçc\oia^ ata da sessão que os

^  jl " i •' '"^1 " Ij ' ff
cooperados autorizaram (a coopéfativà:::á'contratar o objétb^da licitação; e

9f3Õ;7:yr'''~7^úl^m^áüditoria^0pnfábií-flnaricejra?^a^.cp^ o art.
/112 da Lei n. 5.^764Xdé^ láZjl-r-oü^uma-dèclãfaça^ .sob a da lei, de que tal
auditoria nião fohe^igidá^j^ro^órgão fiscalizadõr'^^'^^:^^/

^  I
10. ESTIMATIVAS DÓ VALOR DA CONTRATAÇÃO

*■' ■' i A' "' ' í\ p \ /T0.1. custo ^timado-total--^ contratação é de.-R$\l.q72.118,92 (sete milhões, setenta
e dois miL cento e dezcito/"reais è,/npyehta,-'e doi^cerítavcls), cinforme/éíistos unitários
apostos n'a èm.anelo. ' : " - , / j(

11. ADEQUARÃO ORÇAM
li

ENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação
específicos cpfíisignádos ho Orçámênto Gerai Aa

/ i [ —
11.2. /} A contratéição será^atêndida pelaleguinte dptadãp;

l
Gestão/Unidade;.Secretaria de Serviços e Obras Pública|f

II) "^Fpnfrde R^ci3fsõsr-eR'976259/2Q25f MinistêTio"dõ"Tü7ismo/CAl5Í
III) Ação: 1035 - Reestruturar, reconstruir, reurbanSl^revitalizar e pavimentar vias
públicas; 'IT"' .--.""AA "AI TIT ' ' ■ * ■ -/
IV) Subelerhentp: 3.4,49^051:020j20'Q;00d^^^^^ logradoúrosrê^^stradas rurais

A dotação r,elá^/áo^ exercícios financeiras^:^^sequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçarnentária respectiva e liberação^^dob créditos correspondsntes.
11.3.

"^-vy

correrãotà/conta de recursos

mediante apostilamento.

Cascavel, 29 de Abril de 2026

Elaboração:
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Leonardo Trentini Gabriel

Matrícula 36.953-1

Secretaria de Serviços e Obras Públicas

T^í
\v X-:, 1

V >v .-A Qj Y-7 ^ \V^C- \
\ \>7"'ÉÍjáí^7^ellfe7^ /•

Aprovação: / ^

Secretaria de Serviços e Obras Públicas

Eng. Çivil Jefféfson Maciel Valcanover
CREATR-19.637/D

IPÇ -/InstitutíTge Planejamento de Gascavel.

A

\:

ií.'=

/ . •
•{/

Xf
h

í \
\

J.7

\..
SeverinoMósé Folador

SecretáriQ_d.e_ServiÇos e„Obras_Públicas

■ 777/7 7-v ^ / 7 '
/  ̂7.:/
^7\/?

tlAj :/  ■ v;-:?: / \ T'Oj. a/V
A

í. :f. A
\

..A 7
Vv- V-
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ANEXO

(Processo Administrativo n." 62434/2026)

1. Considerando-as fSpes abaixojdevl|^slrÇLlisaa^pela^Unidade requisitaríte
e definido uma das^ulsiedà^çõe^parajserem' utilizadasf"^ií.J' , l^

■ X ■■■ fJnformamos quetlna. pnesepte^^nç|tação,YapM e a Emjaresa de
Pequénò''-R0rté^PODEf^^Òv ser^^^ Ho fpgime/'âe/tributaçãó' pelo ̂ Simples

u
V

li-.-: rs!

\,2. / Considerando a (Minuta-Padronizada-da-Advocacia-lGeral da Uniãox^qual exige,
em sua Cláusula Quinta' - PREÇO', a opção por manter ou suprimir a redação abaixo:

'  , >í, XXI I y
rrièijameriterèstimatiyb,-:de/\f^^ què os pagamentos pevidos ao

:erão^dos\q.uántitãtivos/ètetiyâmente-,fbrnecidos.| / '•
V
"O valor acima é

j  •\ »
contratado depenc

/i
2.1 Informamos que p contrato deverá ser firmado peio yALOR ESTIMADO a ser
pago à coptratadajj

3. Considerando a Minuta Padronizada da Advocacia Geral da Ü|iiãò, qual exige,
em sua Ciáupüla |Sétim|a - 'REAJUSTE',>'a.,jndicação dp(s) índicej^s) d| reajuste dqs
preços inicialmente contratados, após'o\ iriterregno/àe una anq! indfppndente do
pedido do'cQhtratá^do. | -XT /:y

/'■ . y i I ? . \ ■ ?- ■/

3.1 / Informamos que', o índice á ser adotado será o INCC -
n _

Custos dá Construção
\ X. \

ndice Nacional de

4. Cpnsiderándò a Minuta Padroriiza^a^^Sa Advocacia Geral da l/híão, iríformamos,
quanto a-GÁRÀNTiArDE EXECUÇÃO XONTRATUAir~prêvista-.èm sua/ Cláusula
Décima, que;- / ' . . . ^

I. Sera exigida;a'/garáritiá ^dé éxeçuçãò^em-valor'correspondente a 5%
(cinco por centp),dõX;irôrtptãraõ"contfat^^

\

7  • ■ \4.1 Justificamos o pércentuai exigido de acordo com os^arts. 96 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

4.2 Informamos ainda, que caso p adjudicatário não opte pela modalidade d©
seguro-garantia e decida por prestar a garantia em caução, fiança bancária ou títulos
da dívida púbiica após a assinatura do contrato, deverá prestá-la no prazo niiáximo de
30 (trinta) dias.

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/Concorrência/Licitaçâo
Elaboração: Março/2024
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4.3 Ainda com relação à Garantia de Execução Contratual, informamos que, caso
utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por 90
(noventa) dias após o término da vigência contratual.

4.4 Determinamos que, se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de,,30--(trinta)='diaspútejs, contados da data eni que for
notificada. | |__r |

f j., ]
.5. Considerando^ a'Minuta Padçonizaçja^dá-Advocac Geral-jda União, qual exige,
em sua Cláusula Décirná"''Çé^uhda/a--pTevisãp^a^^^^ CONTRATUAL,
informamos..que.deverá''ConstafKrip.Jnstrúmehtò contratual,-a,eeguinte-redação:x

'"N V\XV/// /"
e^QC nhrii ' — —12.1 O contràto sèrá èxtint6"auando„Gumbndas<ãs ■OjjriaacÕes de ambas as -partes,

'ainda que issó-ocorra^^ántés-dó^^prazo estipulaBó''parájapto. I
;  '\

■ /
íy

/12.2/ Se às obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
[' prorrogada |até a-conclusão do -objeto,-caso -eni -que, deverá a Adniirijstração\;prpvidencia|a readequação do cronograma fixado para o contrato! ■ '

j\ 12.2Í1 Quando a não cònclúsão do contrato referida no i.tem anterior decorrer
S \ de culpa do contratado: \ ' /'

\, /a) I ficará ele constituído em, mora, sendo-lhê aplicáveis as,/respectivas
"  .sãnções administrativas; e.. . ' | / J'

^ ' í 1 i ■ ' ' ' ■■■' • ' 1' /•; b) 1 poderá a Administração optar pela extinção do contrato s, nesse caso,
V;âdotárá as medidas admitidas em iei para-, a continuidade'' da execução,À con|fatual.| / A '' v. i 1 "Vk

/■J j 'Ay' \ '"X" _6. ;ConsÍderar|do ai Resolução n.° 069/2024 da/PjqquraGioria jperalXdo Município
de Cascayél, informamos que, sm seu item 4. 'DA'ADESÃO A ATA DÉ\REG,ISTRO
DE PREÇÕS', de\/erá constar à'següinte~ reda'çãdr~"' '' | 'v i j

\  y.._ ^4-.1 Não será-■adrnitidâ~'a'adesão à-'-ãta"dé-"regisfro~de~preçOjS'decorréntè desta
licitação, cicnfprme-jQstificativa apresentada nos estudosTécnicos prèliminares. '

7. Pòr^fim, relacionamos abaixojjOs-sêrvidoresTdesigfiados pata exercerem as
funções e atribuições especificadas; no, Dêçretoj rEèderal h°—17t8-72/2023 neste
processo: /

X

"  j.
Gestores e Fiscais dé-Obra'referidos em portaria espècíficàr-ánexa a este processo.

8. Prazo da validade da proposta 90 (noventa) dias.
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Cascavel, 05 de maio de 2026.

Elaboração;

Pi
Hrj

■X XXXJ// \VXXX-? / \:  Xs \ \lednaiido.Jrentini.jOábriel / /
„^xf^Matrícula 36,953-Í"^ £__í
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Levando em consideração a solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Serviços

e Obras Públiças-SESOP, C.I. n°. 10469/2026 recebida em 04.05.2026, os requisitos para a

qualificação econômico-financeira baseia-se nas seguintes informações:

1) Requisição n° 2810/2026 - Processo Digital n° 62434/2026; .
2) Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de implantação e pavimentação da
marginal esquerda da Rodovia Federal BR 277/PR a partir do' km 599-460 até ao km 601 mais
90,31m;

3) Valor total da obra: RS 7.072.118,92 (sete milhões, setenta e dois mil e cento e dezoito reais e
noventa e dois centavos);
4) Prazo de execução: 240 dias;
5) Prazo de vigência do contrato: 420 dias;
6) Participação de consórcios: Não permitida; e,

Buscando resguardar ps interesses do erário público e, considerando sobretudo a
origem dos recursos e o vulto desta obra/serviço para o Município de Cascavel, a análise da
qualificação econômico-financeira visa garantir que a empresa licitante possua suficiência e
capacidade financeira para a execução e conclusão do objeto a ser licitado sem restringir a
participação ou a competitividade no certame.

Destaca-se, que a orientação para aferição da qualificação econômico-financeira da
licitante, encontra-se expressa no art. 69 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, nos seguintes
termos:

Art. 69 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo
ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos
no Edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à
apresentação da seguinte documentação:
I - balanço patrimonial e demonstração do resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois ) últimos exercícios sociais;
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

§ 1° A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos previstos no edital.
§ 2°Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de
valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou
lucratividade.

§ 3° É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira,
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio liquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
§ 5° É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a
avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das
obrigações decorrentes da licitação.

SEPLAG - Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - Atuaiizada em 26 de junho de 2024.
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Metodologia utilizada para definição dp percentual de CCL:

Prazo de execução: . 150 dias

60 ̂  240 = 0,2500 x 100 = 25,00%

c) Declaração de que 1/12 (8,33%) do valor total dos contratos vigentes, firmados
com a Administração Pública e com a iniciativa privada na data da apresentação da proposta,
deduzidos aqueles já executados, não ultrapassa o seu patrimônio líquido;

> Apresentar declaração de compromissos finnados com a Administração Pública
e com a iniciativa privada, vigentes na data de apresentação da proposta, em que conste, no
mínimo: o número do contrato de prestação de serviços, o período de vigência da contratação,
identificação do contratante e o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado
(modelo anexo);

SEPLAG - Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - Atualizada em 26 de junho de 2024.
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§ 6° Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos r/e 2
(dois) anos. (grifo nosso)

Capital Circulante Líquido:

Evidencia-se o Acórdão 592/2016 - TCU - Plenário, item 9.2.2:

9.2.2. em futuros certames licitatórios, observe que a exigência capital circulante mínimo
(CCL) de 16,66% é adequada apenas aos serviços continuados com cessão de mão dc obra
em regime de dedicação exclusiva, sendo cabível, nos demais contratos por escopo, a
adoção de critérios de habilitação econôtnico-fínanceira com requisitos diferenciados de

CCL. estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, tornando-se
necessário que exista justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento
licitatório. (grifo nosso)

Baseado na legislação. Acórdão n° 592/2016 do Tribunal de Contas da União e
pautado na norma brasileira de contabilidade, esta Municipalidade inclui neste edital a
apresentação dos seguintes documentos relativos à qualificação econômico-financeira:

I) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

2) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado de Exercício dos 2 (dois )
últimos exercícios sociais e demais demonstrações contábeis:

I - em relação ao último exercício social:
OCO
CS LU
LoO
o<

go

sB a) Comprovação de Patrimônio Liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
o'? da contratação;
§8
Ig b) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (Ativo Circulante - Passivo
5o Circulante) de, no mínimo 25.00% (vinte e cinco por cento) do valor estimado da contratação.
u-<

gy • <9 percentual ora citado, abrange o período de 60 (sessenta) dias compreendidos
desde a fase inicial da obra/serviço até seu recebimento. Engloba a emissão da ordem de
serviço, início de execução da obra/serviço, medição, emissão da nota fiscal pela

88 empresa, atesto da nota fiscal, liquidação e pagamento, entre outros. Visa garantir que a
empresa licitante possua suficiência e capacidade financeira para suprir com todas as
despesas e obrigações oriundas do objeto licitado neste intervalo de tempo, execução e
recebimento.
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II - em relação aos dois últimos exercícios sociais:

A situação financeira da empresa licitante, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

LG = (AC + RLP) - (PC+ PNC)

❖ A licitante deverá apresentar índice superior a 1 demonstrando assim, situação
financeira equilibrada indicando que a empresa possui disponibilidade de bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste mesmo período.

LC = (AC H- PC)
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❖ A licitante deverá apresentar índice superior a 1 demonstrando assim, que a
empresa possui recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face
ao total de suas dívidas de curto prazo.

SG = AT - (PC + PNC)

❖ A licitante deverá apresentar índice superior a 1 demonstrando assim, boa
situação financeira. A Indicação do índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que
a empresa dispõe em Ativos (totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além
dos recursos líquidos, também os permanentes.

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos acima, demonstrará uma situação
equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação
deficitária da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

LEGENDA: AC: Ativo Circulante; RLP: Realizável a Longo Prazo; PÇ:
Passivo Circulante; PNC: Passivo Não Circulante; AT: Ativo Total;

3) Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais faz que traduzir em critérios objetivos
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas
em situação equilibrada é o mínimo que a administração pública deve cercar-se,
indispensáveis para garantir o integral cumprimento de suas obrigações.

Cascavel-FR, 04 de maio de 2026.

..ujo Assinado eletronicamente por:
ETELMI NOGUEIRA KAISER
WASEM
***.186.269-»*
04/05/2026 08:56:33

Assinatura digital avançada.

Etelmi Nogueira Kaiser Wasem
Contadora CRC/PR - 071904/0-4
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MODELO - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM A
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EMPRESAS
INDIVIDUAIS E CONSÓRCIO DE MIÇRO E PEQUENAS EMPRESAS

(considerado o valor remanescente dos contratos, excluído o já executado)

Declaramos que a empresa_
CNPJ

n°

n"

estabelecida no (a)_

,  inscrita no
Inscrição Estadual

possui os
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e/ou administração pública:

Nome do Órgão
/ Empresa

N° / Ano do

Contrato

Vigência
Contratual

Saldo

Remanescente da

Contratação (R$)

1/12 AVOS /

CONTRATAÇÃO

TOTAL DlE COMPROMISSOS ASSUMIDOS R$

=> 8,33% (1/12) (üm doze avos) do Valor Total dos Contratos acima declarados não é
superior a seu Patrimônio Líquido, conforme evidencia o cálculo abaixo:

Valor Total do(s) Contrato(s) x 8,33% : < ou = Patrimônio Líquido

Local e Data

Assinatura e Carimbo do Emissor

Observação: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tern contratos vigentes.

Página 1 de 1



TERMO DE JUSTIFIGATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PROCESSO DIGITAL NS S2434/2026

OBJETO:

OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA MARGINAL ESQUERDA DA
RODOVIA FEDERAL BR-277/PR, DO KM 599+460,62 AO KM 601+90,31, incluindo
serviços preliminares, terraplenagem,, drenagem, base e sub-base, revestimento, meiorfio com
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de jrânsito.
Local: BR 277

Área Pavimentada: 18.540,00 m^.
Extensão:2.032,50 m

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiro
com os requisitps da instrução processual sem prejuízo da Lista de Verificação e do
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da AGU.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissionai habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966,
e as Resoluções do Çonselho Federal de Engenharia e Agricultura - CONFEA, lei n. 12.378, de
2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou pela Lei h. 13.639,
de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

OBSERVAÇÃO 3; Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses,
da apresentação da justificativa técnica detaihada contendo as razões que motivam a òpção
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos
autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujp atendimento será
imprescindível para o prosseguimento do feito.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes ̂  Obras/Serviços de Engenharia — Lei 14.133/2021
e-au e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consuitoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023
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0B5ERVAÇÃ0 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas
Explicativas deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode

ser acessado por meiç dó link inserido ao finâl de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao proçéSso as "Declarações e Justificativas"; não é
necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às "Notas Explicativas"..
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DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui ( X ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa:

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
e-au e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Gerai da União/AGU
Atualização: Agosto/2023



u
Trata-se de obras de drenagem, pavimentação, sinalização viária, calçadas, que formam um

todo que inova o espaço físico da natureza ou que acarretam alterações substanciais das

características originais do bem, ações definidas como obra nos termos do inciso Xii, art. 6, da

Lei 14.133, de 01 de abril de 2021;

"XII - obra: toda atividade estabelecida, por. força de lei, como privativa dos

profissões de arquiteto e engenheiro que implica Intervenção no melo ambiente

por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo

que Inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das

características originais de bem Imóvel":

1.2. Classificação como serviço comum pu especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( x ) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a

seguinte Justificativa:

"O objeto consiste na execução de serviços de pavimentação asfáltica em vias urbanas, com

emprego de técnicas amplamente difundidas e padronizadas no mercado nacional, com base

em especificações usuais de órgãos como DNIT/DER. Os serviços apresentam padrões de

desempenho e qualidade objetivamente defipidos, não demandando soluções técnicas

inovadoras ou de aita complexidade, razão pela qual se enquadram como serviço comum de

engenharia, nos termos da. Lei ns 14.133/2021."

"a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto

ações, objetivamente padronizávels em termos de desempenho e qualidade, de

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e Imóveis, com

preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea V deste

Inciso;".

REGIMES DE EXECÜÇAO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
justificativa abaixo;

Modelo de .Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
e-au e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consuitoria-Geral da União / AGU
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X ) empreitada por preço unitário

) empreitada por preço global

) empreitada integral

) contratação por tarefa

) contratação integrada

) contratação semi-integrada

) fornecimento e prestação de serviço associado

O regime adotado leva em consideração a imprecisão inerente à natureza do objeto, que está
sujeito a variações, em especial sobre quantitativos, por fatores supervenientes a fase de
planejamento, e passíveis de constatação apenas durante a execução da obra, sendo, então,
este o regime recomendável para a realização da obra.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário
TCU, adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

O projeto foi feito a nível executivo, com quantitativos de serviços reais.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 2.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
e-au e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consuitoria-Gerai da União / AGU
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3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o ( x ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por

profissional habilitado de ( x ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a

emissão da ( x ) ART, ( ) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados

por profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

Neste sentido, o Projeto Básico atende a todas exigências do inciso XXV , artigo 6^ da Lei

14.133, de 2021, ainda atendendo a quesitos de destinação de resíduos sólidos, que

conforma projeto serão levados para local licenciado.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte
justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 3.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:

(  X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de
2021;

( X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência
do SICRO, para todos os itens relacionados aos serviços de infraestrutura;

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
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(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do

SÍCRO para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SIÇRO,
(  X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2^, da Lei
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
db domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso [citar as fontes e justificar
a pertinência técnica da opção):

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa [citar as fontes, justificar
metodologia e juntar a pesquisa aos autos):

[  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento
[apresentar justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

Vide Nota Explicativa n. 4.
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5^ ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra òu serviço:

(  X ) foi/foram juntadas a(s) ( X ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (X ) planilha(s) analítica(s)

(  ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analítlça(s).

.0 documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

(  ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

(  X ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(  ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s):.

Vide Nota Explicativa n. 5.

ELABORAÇAO PAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:

( X ) foram adotadas composições de custos unitários oriundas do SICRO, sem adaptações;

(  ) foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 89 do Decreto n.
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
liçitantes;

( X ) foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SICRO/extra, nos
termos do art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos
autos para o conhecimento dos liçitantes.

Vide Nota Explicativa n. 6.
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[7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos direto? ( ) compreendem

epenas os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e

mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

(X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) adota o parâmetro do ( ) le quartil ou ( x ) médio ou ( ) 3s quartil, de acordo com as
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foj adotado o médio:

(  ) adota percentual superior ao 3^ quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronográma físico-financeiro:

(  X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a
■evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

(  ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os
de administração Ipcal, para-cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:
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Vide Nota Explicativa n. 7.

8. ELABORAÇAO DAS CURVASABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente iicitação:

(  ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e

(  ) SERVIÇOS.

(  X ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas. aos ( ) INSUMOS e aos
( X ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Por ser uma obra de pavimentação, os itens referentes a pavimentação âsfálticas sãp os mais

relevantes do ponto de vista técnico e financeiro

Vide Nota Explicativa n. 8.

j9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA
Na presente licitação, serãò adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( x
NÃO DESONERADOS," por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos {preencher, se necessário, para outras considerações):

Vide Nota Explicativa n. 9.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( x ) observa os parâmetros do Acórdão n.
2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.
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Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado

no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1^ quartil ou (x ) quartil médio ou ( jS^quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1^ quartil ou ( x ) quartil médio ou ( ) 3^ quartjl:

Risco: ( ) 1-quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 39 quartil:

Despesa financeira: ( ) 19 quartil ou ( x ) quartil médio ou ( ) 39 quartil:

Lucro: ( ) 19 quartil ou (x ) quartil médio ou ( ) 39 quartil:
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Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram

adotados percentuais superiores ao 3^ quartii, de acordo com as Justificativas técnicas abaixo

apresentadas!

Não foram adotados percentuais distintos do quartii médio para os componentes dos BDis,

não havendo necessidade de apresentação de justificativa técnica adicionai

11. , BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

Na presente licitação, (x ) SERÁ ou ( ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Existem serviços que demandam de BDI diferenciado, pois serão fornecidos e instalados com
mínima incorporação de mão de obra por meio da Contratada, cabendo estes serviços a
empresas terceirizadas. Estes serviços estão evidenciados em Planilha Orçamentária.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

( X ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) foi adotado o parâmetro do ( ) 1^ quartii ou ( x ) médio ou ( ) 3^ quartii, de acordo com
as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(  ) foi adotado percentual superior ao 3^ quartii, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Vide Nota Explicativa n. 11.
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12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

(x ) FOI juntado aos autos

(  ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma

físico-finançeiro:

(  X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços,

propostos pelos llcitantes.

(  ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos llcitantes.

Vide Nota Explicativa n. 12.

13. PROJETO EXECUTIVO

X  ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação;

(  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.
Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da
licitação possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração
dos projetos executivos pela contratada.

Vide Nota Explicativa n. 13.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional
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Na presente licitação, será exigido o registro da empresa iicitante junto ao ( x ) CREA e/ou

ao ( X ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:

Conforme disposto no Acórdão ns 1.034/2012 - Plenário do TCU.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação:

(  X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

- Execução de 2.430,00 toneladas de pavimentação em concreto Betuminoso Usinado a

Quente (CBUQ).

A exigência de execução mínima de quantidade, do item mais relevante da obra, que
representa 16,90 % (1^ item da Curva ABC), é necessária para garantir que as empresas
participantes tenham capacidade técnica para executar o objeto da licitação.

A comprovação da qualificação técnico operacional, limitada simultaneamente, a
parcela de maior relevância e valor significativo da obra, visa impor regras em prol do
interesse público, com a finalidade de salvaguardar a Administração de que o futuro
contratado detenha aptidão suficiente para bem desempenhar o objeto licitado, sem que
ocorram futuramente prejuízos a conclusão da obra. Em observância da supremacia do
interesse público, a Lei admite que se verifique a qualificação tanto da empresa quanto do
seu responsável técnico para efeitos de habilitação:

(  ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

Para os serviços de

equivalentes ao percentual de
quantitativos mínimos

. dos quantitativos licitados;

Para os serviços de

equivalentes ao percentual de
j  quantitativos mínimos

dos quantitativos licitados;

Para os serviços de

equivalentes ao percentual de
.: quantitativos mínimos

dos quantitativos licitados;
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55;
Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( x ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de

capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados,

com base na seguinte justificativa técnica:

Não será exigida quantidade mínima de atestado

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

(  ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos
profissionais abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro civil, serviços: Execução de pavimentação em concreto
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ),

o  cargo de : serviços de

Para 0 cargo de :  serviços de

Para 0 cargo de :  serviços

f

de

(  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada
profissional, estão abaixo elencados:
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Para o. cargo de

ao percentual de

: quantitativos mínimos equivalentes

dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de

ao percentual de

.  L_: quantitativos mínimos equivalentes

dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de

ao percentual de

quantitativos mínimos equivalentes

.  dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de

ao percentual de

quantitativos mínimos equivalentes

dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de

ao percentual de

: quantitativos mínimos equivalentes

dos quantitativos licitados, para os serviços de

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir.elencados:

Vide Nota Explicativa n. 14.

23

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( x ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e
o licitante ( x ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração
de pleno conhecimento das condições de execução, do objeto, com base na seguinte
justificativa técnica:
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Vide Nota Explicativa n. 15.

16. SUBCONTRATAÇAO

O órgão assessorado ( ) NAG ADMiTIU ou ( x ) ADMITIU a subcontratação parcial na

presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

A obra possui alguns serviços específicos de empresas especializadas que podem vir a ser

terceirizados.

- SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA 8 ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

- Percentual passível de ser terceirizado: 13,02%.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL:DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDÔ MÍNÍMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou ( x )

PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO, nos termos da qualificação econômica financeira emitida
pelo PARANACIDADE no Edital de Licitação.

A solicitação de patrimônio líquido mínimo neste percentual visa resguardar a administração
pública (Município de Cascavel) de possíveis erros, falhas e descumprimentos.contratuais não
sanados pelo fornecedor.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓFÍCIÒS

Na presente licitação, será

(  ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar)

{X) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Trata-se de obra com porte preliminarmente incompatível com a formação de'consórcio para
executá-la sendo mais viável, e possivelmente mais econômico, a execução por empresa

17
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/Serviços de Engenharia - Lei 14.133/2021
e-au e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consuitoria-Gerai da União/A6U
Atualização: Agosto/2023



Q3
qualificada em obras deste vulto, considerando que trata de obra com tecnologias similares e | .
comuns em nossa região.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( x ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas,

com base na seguinte justificativa: .

Trata-se de atividade incompatível com as atividades pertinentes a cooperativas, visto que o

Município deseja a contratação de toda a obra, não desejando a contratação de parte da
execução da obra com um cooperado e parte execução com outro cooperado.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( x ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADA a apresentação de garantia de

execução contratual, com base na seguinte justificativa:

A garantia visa resguardar a administração pública de certos riscos inerentes a contratação
em questão, como por exemplo: execução parcial do objeto, defeitos não corrigidos.

[21. DASÜSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5^, e 11,

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do

planejamento de obras.e serviços de engenharia:

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo do certame;

(  X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.

13.146, de 2015); e

(  ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.
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Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não

se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte

justificativa:

%

Foram observados critérios de boas práticas relacionadas a sustentabilidade, a fim de mitigar
possíveis impactos ambientais, inclusive relacionadas a destinação correta dos resíduos
sólidos da obra, que serão devidamente descartados em local licenciado.

Cascavel,. 28 de abril de 2026.

fferson Maciel Valcanover

APR-19.637/D

de Planejamento de Caseavel.

Severino Folador

Secretário de Serviços e Obras Públieas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL ^ ̂
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS ^ ̂

I .
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada tem por objetivo a execução das obras de

implantação e pavimentação da marginal esquerda da BR-277/PR, no trecho compreendido entre

os Km 599+460,62 ao Km 601+90,31, visando atender à crescente demanda por mobilidade e

segurança viária na região.

Trata-se de urn sçgmento com intenso fluxo de veíeulos e presença de acessos urbanos, o

que gera conflitos entre o tráfego local e o de longa distância. A ausência de via marginal

adequada compromete a fluidez do trânsito e aumenta os riscos de acidentes, espeeialmente em

manobras de entrada, saída e travessias.

A implantação da marginal permitirá a segregação dos fluxos, proporcionando maior

organização do tráfego, redução de pontos de ponflito e melhoria significativa na segurança dos

usuários, além de favorecer o desenvolvimento urbano e o acesso às atividades locais.

A execução dos serviços envolve atividades técnicas especializadas, como terraplenagem,

drenagem, pavimentação e sinalização, exigindo empresa qualificada e com capacidade

operacional. Dessa forma, a contratação se justifica pelo interesse público, garantindo melhores

condições de cireulação, segurança e desenvolvimento da região.

2 -^DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Sustentabilidade

2.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, bem como:

2.1.1.1 Realizar a correta deposição ̂ Ips resíduos gerados na obra.

2.1.2 Para garantir a conformidade ambiental e a sustentabilidade na execução dos

serviços de pavimentação, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos obrigatórios,

descritos do termo de referência:

2.1.2.1 LO. - Licença de Operação da Usina de CBUQ válida.
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,  2.1.2.1 Comprovação de que a Usina situa-se em um raio de 100 km do local da

obra, a fim de garantir a qualidade da massa asfáltiea e em temperatura ideal para^^
aplicação.

2.2 Indicação de marcas ou modelos

2.2.1 Não houve necessidade de indicação de marcas ou modelos específicos nesta

contratação.

2.3 Vedação da utilização de marca/produto na execução do serviço

2.3.1 Não houve necessidade de vedação de marcas ou produto nesta contratação.

2.4 Exigência de carta de solidariedade

2.4.1 Não houve necessidade de exigência de carta de solidariedade nesta contratação.

2.5 Subcontratação

2.5.1 E admitida da subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

2.5.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, que corresponde a 86,98% (oitenta e seis, noventa e oito por cento) do

valor do contrato.

2.5.1.2 A subempreitada parcial de serviços poderá ser autorizada, devendo a

subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular.

2.5.1.3 A subcontratação fica limitada a 13,02% (treze vírgula zero dois por cento)

do valor do contrato, sendo utilizado para seu cálculo o valor a ser pago dos itens na

planilha original devido pelo valor do contrato.

2.5.1.3.1 Essa porcentagem corresponde aos serviços de urbanização,

sinalização, serviços diversos e ensaios tecnológicos.

2.5.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratada.

2.5.3 Será,permitida a subcontratação parcial do objeto, após avaliação prévia do

Município sobre a subcontratada a fim de identificar se esta cumpre os requisitos de

qualificação técnica, visando garantir a execução do contrato, considerando que não

atenta contra os princípios licitatórios quando preservada a parcela de maior

relevância, e que serão mantidas todas as obrigações contratuais da contratada.

2.6 Garantia da contratação

2.6.1 Será exigida garantia das proposta de que trata o art. 58 e seus parágrafos da Lei n°

14.133, de 2021, no percentual de 1% (um por cento) do valor da proposta, as condições estão

descritas na sessão. "Do preenchimento da proposta" do Termo de Referência anexo a este

processo.
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2.6.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021, no percentual dç 5% (cinco por cento) do vqlpr total do contrato, e condições

descritas nas cláusulas do contrato. |
2.6.3 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10

(dez) dias após a assinatura do contrato.

2.6.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida será de 90

(noventa) dias após p término da vigência contratual.

2.7 Vistoria

2.7.1 Não será exigida vistoria técnica pbrigatória, ficando a critério da licitante solicitar

vistoria no local de execução dos serviços.

2.7.1.1 Caso a licitante considere a avaliação prévia do loeal de execiição dos

serviços eomo imprescindível para p eonhecimento pleno das eondições e

peculiaridades do objeto a ser contratado, fica assegurado ao interessado o direito

de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim,

de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas.

2.7.1.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico

deverá estar devidamente identifieado, apresentando documento de identidade

eivil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria.

2.7.1.3 O prazo para vistoria inieiar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da

sessão pública.

2.7.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconheeimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

2.8 Limitação de distância

2.8.1 Visando a qualidade na execução da obra, visando evitar falhas estruturais no

pavimento e levando em consideração o cronograma físico-fmanceiro, será exigida que a usina de

CBUQ esteja loealizada a uma distância máxima de 100 km do local da ohra.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E
OBRAS.

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização foi realizada consulta ao link

https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-t)adronizacao/itensDadronizados. onde é
possível consultar o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que o mesmo
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disponibiliza para consulta somente os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, ,

não atendendo ao objeto desta aquisição. H K

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Existem no mercado diversos métodos e tecnologias construtivas para realização de

reformas e ampliações em edificações, e, neste sentido, analisadas as opções viáveis,

considerando fatores como durabilidade, eficiência e preço chegamos a mescla de tecnologias

constantes dos projetos que serão apensados como anexos ao Termo de Referência / Projeto

Básico para esta contratação

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução como um todo, conforme minudenciado neste Estudo Preliminar, abrange a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO MARGINAL

ESQUERDA DA RODOVIA FEDERAL BR 277/PR DO KM 599-460,62 AO KM 601+90,31, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência / Projeto Básico e seUs

anexos.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO

1 1 UND

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE IMPLANTAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DO MARGINAL ESQUERDA DA RODOVIA FEDERAL BR

277/PR DO KM 599-460,62 AO KM 601+90,31.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

De acordo com as planilhas orçamentárias constantes em anexo, o valor estimado da

contratação é de R$ 7.072.118,92 (sete milhões, setenta e dois mil, cento e dezoito reais e noventa

e dois centavos)

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 A Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no § 3° do artigo .40 orienta que o

parcelamento não será adotado quando:

8.1.1 a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a

maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo

fornecedor.

8.1.2 o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

8.1.3 o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor
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.  exclusivo.

8.2 Neste sentido, não será adotado parcelamento do objeto, visto que será gerada j
economia de escala e redução de custos de gestão, ou seja, se houvesse o parcelamento do

objeto, np mínimo, haveria necessidade de utilização de quadro de pessoas para gestão da

obra em mais de uma contratada, e, este custo entraria na composição de custos das

contratadas na proposta de preços da licitação.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Esta contratação não depende de outros processos.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

N° Intenção: 501/2026

Processo Digital: 62434/2026

Requisição: n° 2810/2026

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A implantação e pavimentação da marginal esquerda da BR-277/PR, no trecho compreendido

entre os Km 599+460,62 ap Km 601+90,31, tem como principais resultados pretendidos:

• Melhoria da mobilidade urbana, com aumento da fluidez do tráfego local e redução de

congestionamentos no trecho da rodovia;

•  Aumento da segurança viária, por meio da segregação entre o tráfego local e o tráfego de

longa distância, reduzindo conflitos e a ocorrência de acidentes; ,

•  Organização dos acessos a imóveis, comércios e indústrias lindeiras, proporcionando

maior segurança nas manobras de entrada e saída;

•  Redução do tempo de deslocamento dos usuários, tanto para o tráfego urband quanto para

o tráfego de passagem;

• Melhoria das condições de trafegabilidade, com a implantação de pavimento adequado,

drenagem eficiente e sinalização viária;

•  Valorização da inffaestrutura urbana e regional, incentivando o desenvolvimeiito

econômico e a ocupação ordenada do solo;

• Maior durabilidade da via, com redução de custos de manutenção corretiva a médio e

longo prazo.

Dessa forma, a execução da obra busca atender ao interesse público, promovendo ganhos

significativos em segurança, eficiência viária e desenvolvimento da região.
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12 - PROVIDENGIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAS AO

CONTRATO

Não há necessidade de tomar providências prévias ap contrato, além daquelas já em

execução durante a fase de planejamento deste processo. I '

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos mínimos limitados à area das obras, uma vez que já existe alteração da flora local

devido aos trechos construídos. Todas os resíduos deverão ser descartados pela contratada.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Declaro que a contratação é viável com base nos elementos apresentados neste estudo.

15-INDICAÇÃO DOS RESPONSÃVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Leonardo Trentini Gabriel, matrícula 36.953-1

Eliane Portella, matrícula 12.599-1

16-INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Gestores e fiscais serão nomeados por portaria.

Cascavel, 28 abril de 2026.

Elaboração:

Leonardo Trentini Gabriel

Matrícula 36.953-1
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Eliane Portella

Matrícula 12.599-1

3

Autorização

Severino José Folador

Secretário de Serviços e Obras Públicas
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Portaria n° 36/2026

Dispõe sQbre a designação Gestores e Fiscais d^
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da. Secretaria Municipai de Serviços e Obras
Púbiicas no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do
Decreto Municipal n° 17872/2023, resoive:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especificadas no Decreto Federai n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, pubiicado em
Diário Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissãà de contratação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipai Direta. consoante a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DO
MARGINAL ESQUERDA DA RODOVIA FEDERAL BR 277/PR DO KM 599-460,62 AO KM
601+90,31, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, iniciada através do Processo
Administrativo/Digital de Compra n° 62434/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MAT, CARGO ASSINATURA

*

Fiscal Suplente da

Obra

Uiysses Afonso

Zaror

29.111 Engenheiro Civil

Fiscal de Obra Marcos Roberto

de Almeida

10.915 Engenheiro Civil

L—íf— —'
Fiscal de

Contrato

José Augusto

Soares Silva

34.834 Agente

Administrativo
Gestor de

Contrato

Kennedy Moreira

Desprinda

29.461

•

Supervisor de ̂

Serviço

Cascavel, 05 de maio de 2026.

Severino José Foiador
Secretàrio(a) Municipai de Sen/iços e Obras Púbiicas
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ANEXO V – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
 
00 – SITUAÇÃO 

  
 
 
01 – PROJETO GEOMÉTRICO 

  
 
02 – PROJETO DE TERRAPLANAGEM 

   
 
03 – ESTUDO HIDROLÓGICO 

    
 
 
04 – PROJETO DE DRENAGEM 
        1 – PROJETO 

             



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

 
          2 – DIMENSIONAMENTO 

                    
 
          3 – QUANTIDADES 

                  
 
           4 – RELATÓRIO 

                 
 
 
05 – PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

        
 
 
06 – MEMORIAL PAVIMENTAÇÃO 

        
 
 
07 – ORÇAMENTO 

       
 
 
08 – SEÇÃO TRANSVERSAL DE PAVIMENTO 

        
 
 
09 – MEMORIAL 
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10 – PROJETO DE OBRAS COMPLENTARES 

      
 
 
11 – ART 

      
 
 
12 – DECLAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

         
 
 
13 – DECLARAÇÃO ISS 

        
 
 
14 – DMT PEDRA E CBUQ 

        
 
 
15 – DMI LIGANTE E INSUMOS 

      
 
 
16 – ENSAIOS 

      
 
 
17 – DECLAÇÃO PONTO DE ONIBUS 
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RESOLUÇÃO N°75/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.23 14:29:41 

-03'00'
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 62434/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO 

DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................  

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato Silva, brasileiro, 

portador da matrícula funcional nº 34.702-1 residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Concorrência n° .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Implantação e pavimentação da Marginal esquerda da 

Rodovia Federal BR 277/PR, do Km 599-460,62 ao Km 601+90,31, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1  UND 01  

VALOR TOTAL: 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da assinatura 

do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,  

2.4. Nos casos em que essa prorrogação automática for efetivada, o contratante deverá formalizar o 

aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo prazo de vigência e a publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constitui risco a ser suportado pelo contratante: 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 13,02% (treze inteiros e dois 

centésimos por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação,  

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.5. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n° 123, de 2006), 

além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições específicas: 

4.5.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo de (....) para regularização; 

4.5.2. O CONTRATADO deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.5.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.6.5  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial elaborada com 

base no SICRO do mês 09-25 (N DES.) 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção - 

INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.2  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação 

correlata; 

9.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 

a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=131960
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 

ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

9.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas. 

9.45.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

9.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 

contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 

técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da 

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

 

   
   

  P á g i n a  17 | 19 
Minuta Padronizada de Contrato de Obras e Serviços Comuns de Engenharia 
Aprovada pela Resolução n.º 75/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

  
 

 
 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de 2026. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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